
&
ton edor JI -COXERCIAI O€ 3EGUrlArlC E EXTlilÍOREa rloa CIPJ: le9í7.aclrü01-r0

R.Pô@t m.: jcé $rtt6 lj.a ílho

Eflr: @.3@.€@on.r 6m

€.d.rço: R RONOONTA. 592 - §OOElaÁ c-.ütPOS, Ár-4u . S€ - a9o7s29o

Nô óÉ 11 d. Jrrho d€ 2m2 .q.) lu{m luMc9aL rx s Üo€ oE BooulBE , rllslo(.) rc crP Pc oR JosÊ M RrÀ PArvÂ irELo .' 26 c€P r$6+000 - a.q!'DsE ,.e ab bsdÍtge
6pr.s5ü.do !ü BrXA CRUZ S rÍOS rütdr do CPF .' Oatt!2705oo RÉSoLvÉ É9Éh. p..(G p.6 ê6hÉl âquÊç,. 6 h€ dà .p.§lêçao dê(, s!9cl!(9 d.G) êÍpre4s) abá'xo qu*6cád.(s):

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIi'/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 4712022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1í12022

PROCESSO LTCTTATÓRrO 2022.0701.0í1

Éi

Pla6 dê nndeÊo. íotoluminese

diÉib) dê *ldâ dê sm€ígê.ch-plâ@ Sz

Pi.e d, !iÉlc.@ dê i.Omnçá úlÉ rncaÍdo,
í.tôruíú..36b, qu.d..d4 2or20 6 d py. rz m
aÉ,me (.rí.'àd6, d6 ê ltd.s.re ú.trm

A v*át â d€srá À1â rl. R.9Éró clô f»6çc é aié 1rl07rar2a , ô cdrtlr do tlia l1llt7t]J22

3. DO óRGÁO GÉRE'I'C'ÁDOR

3.í. O órgáo geíenciador será o Fundo Municipálde Saúclê-

3.2. Órgãos Pânlclpantes: SecretarÍa Municipal de Administação ê Finânçâs, SêcÍetaria Municipal de Obras, Uóanismo ê Uülidade Públicâ. S€creteÍia Municipal de

Educaçêo, Cuttura, Esporte e Lazer e Fundo Munacipal de Assistênoa Social.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.4 atâ de regrslro de preços, durante suâ validade, podeíá ser utilizada por qualquer órgão ou enlidade da administraçéo públicã que náo tenhâ perticipado do

certamê licitatório, mediânte ânuência do órgáo gêrenciador, desde que devidamenle justiílcada a vântagem e respeitâdâs, no que couber, as condiçóes e as regÍas

estabelecidas na Lei n" 8.ô66. de 1993 e no Decr6to no 7.892. de 2013.

4.2. Cabeíá ao fomecedor b€neficiáÍio da Ata dê Registro dê PÍêços, obsêrvadas as condiçõês nela estabelecidas, optaÍ p€la ac€itiâçâo ou não do íomêcimento, desde
que este fomeomento não preludique ás obngaçóes anteriormenle assumidas coíÍr o oÍgão gerenciador e órgáos participântes.

4.3. As aquisições ou contGtações âdicionâis a que se refeÍe este ilem não poderão exceder. poÍ óÍgáo ou enlidade, a cinquenta po. cefiro dos quâôtitalivos dos ilens

do instrumenlo convocalório e rêgistrados nâ ãtâ de regislro dê preços para o óÍgão gerenciadore órgãos participanles.

- 4.4. As adeúes à ata de regislro de píeços são límiladas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de .egislro de preços para o órgáo
gerenciâdor e órgãos panicipantes. indep€ndenlê do númeÍo de órgãos não participântes que êventualmênte aderüem.

il.sÁo óígáo náo paaticipante que aderir à ata cômp€têm ôs Értôs Íelativos à cobíançá do cumpimênto pêlo fomêcedoí dâs obíigâçóes conlÍâtualmêôte assumidas e a

aplicaÉo, observada a ampla deÍesâ e o contreditóÍb, de êvênluâis penalidades dêcoÍÍ6nlês do descumpímênto dê cláusulâs contrâluâis, êm ídaÉo as suas

póprias ôontrataçres, iníormando as ocorêncies âo óagão gêrênciador

4-6. Após a aulorização do órgão gerenciador, o óígão não pârticipânte dêverá êíetiver a conlrataçáo soliciladâ em até noventa diâs, observado o prazo de validade da

Ala de Rêgistro de Preços.

4.6.1. Cab€rá ao órgáo gerenciador âutoÍizer, axcepdonal ê judmcadamênlê, a proírogáÉo do prazo pere êÍêlivâÉo dâ conaataÉo, respeilado o prazo de vigênciâ
da ata, desde que solicilada pelo órgão nâo partjcjpante.

5, DA VALIDADE DA ATA

5.1.4 vâlidade dâ Ata da Registro de Preços será de í2 me§es, â partjr da sua âssinatura, não podendo seÍ pÍoÍrogada

6. DA REVISÀO E CAN MENTO

6.1.DA REVISÃO OOS REGISTRADOS

6.1.íOs pÍeços req lempo em decoÍrência
itens regislrâdos, n"leowrhod"

da rêduÇáo dos preços pralrcâdos no morcado ou de fato que elêve os custos dos

2017, obedecendo ao seguinte:

{



a) SemprequeveriícarqueopreçoÍegistradoestáacimâdopreçodemercado,oÔrgãoGestorcomunicsÉesolicitaráíomãtmenteà Comissáo Permanente de Licitação
paíâqueestaconvoqueofomecedorparanegociaropreçoregistrâdoeadequá-

loaopísçocorÍente,procedendoarespectivaaltêÍaçãonaAta,casohajaaconcordânciadaempresâ.Frustradaanogiociação,aempresaseráliberadadocompÍomissoassumicc

b)Náohâvêndoêxitonasnegociaçõescomopdmei.ocolocêdo,a Comissão Permanente de LioitaÉo
convocêráosdemaislicitantesclassiÍicâdosperâ,nâsmêsmascondiÇões.oíerecêriguâloponunidâdêdenegociação,ourevogaraAtadeRegistrodePrêçosoupertêdêlâ.

1. c) AemprêsapodeÉsolicitar a Secretariâ Gestorá do Registro de Preços a

rêvisãodospreÇosÍegistrados,medianleaêquedmentofundamentado,comapresenlaÉodecomprcvanlssêdeplanilhadetalhadadocusto,quedemonslremquêomosmonáo

7.OAS PENALIDADES

6.í,2. Sêaão considêrados preços de morcádo, os prêços quê Íorem iguais ou inferiores à média daqúêlês apúrâdos pêla Adminislrâçâo para os itens registrâdos.

6.1.3. Em quâlqueÍ hipólêse, os preços decoÍÍentes da rcvisão não poderáo ultrapassar os praticados no mêrcado, mântendo-se, no mínimo, a diferença percentual

apurada entre o vâlor originalmenle constânlê da proposlâ do licitanle e aquele vigente no mêrcado à épocâ do rêgistro.

6.í,i1. As alteraçõe6 dos preços registrâdos, oriundas da rêvisáo dos mesmos, seÉo publicadas no Diáio Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrâdos na presênte Ata podeÉo sêr câncelados de plêno direito, garantida a prévia defesa, nos lê.mos do Decreto n" 190 de 24 de julho dê 20'17:

l- pela Admihlstrâção quando:

a)o píoponênte que tenha seus preços r€gislrados e/ou o conlratado não cumprir as exagências contidas na legislação pertinente e/ou descumpÍir as condiçôes da Ala
de Rêgistío de Preços;

b)o proponentê que lenha seus preços regislrados, injustifcâdâmêntê, delxe de flrmar contralo, náo retirara nolâ de empenho de despesa ou aceitar outro instÍumen,^
equivalente, decorenle do registro de pÍeçosi

c)o contralado der à rêscisão administÍaliva do contrato dêconente do registro de preços, por qualquer dos motivos êlencedos no AÍt.78 e seus incisos dâ Lei
n.08666/93;

d)o proponente que iênha sêus prêços Íegistrados e/ou o conlÍatado, injustiíicâdamênte, não aceite reduzir seus preços registrados, nâ hipótese de este se toínar
superior ao praticado no mercadoi

e)os preÇos registrados se âpresentarêm supêdorss aos pralicados no mercado;

Il- pelo proponêntê que tênha sous prêço3 rcgistrados quando:

a)comprovar, mediante solicitaÉo formal, que esüi impossibilitado dê cumpiras êxigênciâs crntidas no procedimento que deu oÍigem ao registo de prêços;

I . b) compÍovaa a ocoarôncia de Íeto sup€ruênlênlê, caso Íortuito ou toÍ!â maloa, que compÍomêla â êrêcução confatual.

7.t.O descumprimento da Ata de Registro de Precps ensejará aplicaÉ,1 das penalidades êstabelecidas no Edital.
. 2. É da competência do órgâo gerenciador a aplicaçáo das penalidadês dêcorêntês do descumprimento do pactuado nesta ata de ÍêgistÍo de pr6ço (ârt- 50,

inciso X, do Oêcreto no 7.892/2013), exceto nas hipótêsês êm que o dêscumpíimento disser rêspeito às contrataçôes dos órgãos particapantês, caso no qual

câberá ao respectivo órgão particlpante a aplicâção da penâlidade (ârl. 6o, Párágrâío único, do Decrelo n" 7.A92J2013).

7.3, O óÍgão paÍticipante deverá comunicar âo órgão gerênciador qualquer das ocorênciâs previstâs no art. 20 do Decreto n'7.892/2013, dada a necessidade de
instauÍação de procêdimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8.OAS CONDrçÔES s

8.í. As condiçôes gerais eciÍnento, tais como os pÉzos para enlrega e recebimento do objeto, as obÍigaçoes da AdminisÍaÉo e do fornecedoÍ regisirado,

penalidades e demais cond

Â pÍêsêniê Àla dê RêgisrD de PÍeçc,

deÍinioos no Termo de Reíerência. ANEXO AO EDITAL.
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